
..,..,.' 
CÀHARA TIJIIICIPAL DE ALAGOI}IllA§ - -_,.. sessÃo*,.t:"..QlJWn

+\.e-
-".,'.'..-!..-

. , I 'E?ÁRla,

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO 06712024.

..CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJA
MAçÔN|CA CARTDADE E StctLo, coM SEDE E
FORO NESTA CIDADE".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECR.ETA:

Art. 10 - Fica considerada de utilidade pública a ,,LOJA MAçôNlcA
GARIDADE E slctLo", entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua D.
Pedro ll, no 28, 1o andar, Bairro centro, cep: 4g.0os-135, neste Município de
Alagoinhas - Bahia.

AÍt.20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão
por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se a Lei no 2.21012014 e as disposições em contrário..

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2024.

A---
Anderéon Bfrueiro
Vereador autor.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.ca maradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia



I novE

I lora uacoNrcA cARTDADE E srcrLo 
I

I-ã"fiT-]I I--"---l

I 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais I

REPÚBLIcA FEDsnarive Do BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

| 3ss-s -Associação privada 
I

IPII

t--!ffi r,_-t
l4g.00s-í35 | lcerurno I lnucollxrs I lilo I

lsegeac.assessoria@bol.com.br I ltzslgtzl-tzzt I

| ***** --- - '- '/EL(EFR)
I

Ilir",üÀ""^"^"'^^' 1m
tt

@l__"__llffir

coMpRovANTE DE |NSCR!çÃO E DE STTUAçÃO

94,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas ãnteriormente
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

.Emitido no dia 2111012024 às 09:39:07 (data e hora de Brasília). página: 111
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Aos sete dias do mês de outubro de um mil novecentos e vinte e

dois da E.V., reuniram-se em Assembléia Geral, no prédio sito a

Rua Dom Pedro ll, ns 28, Centro, Cidade de Alagoinhas, Estado da

Bahia, os seguintes Maçons: Cid Valverde Bastos, Manoel Campos

Martins Juáior, José Rodrigues Nogueira, Alceu de Carvalho,
Marcos Ribeiro do Sacramento, José Ferreira-?a Silva, lsmael

Onofre Braga, Bertilo Garcia de Araujo e Aurê1iano de Souza

Campos, foram abêrtos os trabalhos, culminando com a elelção da
primeira Diretoria da Loja Maçônica, intitulada Caridade e Sigilo, a

qual ficou assim constituída: VeneÉvel Mestrc - Gd Valverde
Bastos; 1e Vigilante - Manoel Campos Martins Junioc 2s Vigilante

- José Rodrigues Nogueira; Orador - Alceu de Carvalho; Secretário

- Aureliano de Souza Campos; Tesoureiro - Marcos RÍbeiro do
Sacramente; Hospitaleiro - José Ferreira da Silva; Mestre de
Cerimônias - lsmael Onofre Braga e Cobridor - Berilo Garcia de
Araujo; os quais foram empossados Ímediatamente e ocuparam as

suas respectivas funções. Usando da palavra, o Venerável Mestre
Cid Valverde Bastos marcou a próxima reunião para o dia vinte e
um de outubro do corrente ano, com a finalidade de serem
elaborados: os estatutos, regimefios e os regisros nc órgãos
competentes. O Orador considerou a reunião como justa e
perfeita. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os

trabalhos e para constar foi lavrada a presente ATA, redigida por
mim Aureliano de Souza Campos, Secretário, aos sete dias do mês

de outubro de mil novecentos e vinte e dois da E.V., a qual logo

após lida e aprovada, será assinada, pelo V. Mestre, Orador e

oflclA! tmx.Àfl

Secretário. ;|
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Cruz.'. Perf.'. Itlaç.'.
Federada ao Grande Odente do Br6il - GOB

E-mail: caÍiíJâdeêsigilo99í@hotmal.conr
Scasóês às Bêgundas-feirãs às 2()àOomin

ATA DA POSSE DA DIRETORIA ATJG... E RESP... LOJ... SIM.., GARIDADE E
SIGILO No 99í 'Cruz.'. Perf.'.Maç..."

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de dois mil e ünle e três às 17:00, no
Templo situado a situado a Âv D. Pedro II, n' 28, Centro - Or... Alagoinhas - Bahia, reuniu-se
a I-oja Maçônica Caridade e Si'gilo N" 991, "Cru2:. PerÍ,.. Mrç.-. " . Em Sessão Especial,
pora fins de posse do Venerável Mestre, bem como a dos demais membros da Diretoria eleita
para o mandato de 0l de juúo 2023 a 3l de maio 2025. Os trabalhos foram abertos pelo
Venerável Mestre, que deu enu"dÂ à Comissão designad4 conforme Ato No 0003-2023 DRBA
DE 0l DE JIJNHO DE 2023, do Delegado Regional da Búia do GOB. Oscimar Alves Torres,
çomposta pelos lrmãos. WANDERLEY ROCHA DE SOUZA, CIM: 175371 - Presidente,

PAUI.,O CÉZAR DO NASCIMENTO PINTO, CIM: 256989 - IO Vig..., GEVALDO
MAGALEAES DE OLMIRA, CIM:2?7912 - 2'Vig.'., que sob a presidência do
primeiro, cumpri@ todas as formelida<bs legais e ritualísticas, inxalou e deu posee ao Ir.'.
FELICIANO JOSÉ SALES PONTES, CÍM: 177347, no cargo de Venerável Niestre, o qual
deu posse aos scguinles membros da Diraória.

PAULO SERGIO DE SOUSA LIMA, CIM: N" 226269, no cargo de lo Vigilante;
JOELMO RrcARDO MELO MACIEL, CIM: No 290882, no cargo dr 2' Vigilaúe;
PAULO CEZAR DO NASCIMENTO, PINTO, CIM: N'256989, no cargo de Orador;
DENIVALDO DO§ REIS CARVÂLHO, CIM: No 235000, no cargo de Secretário;
VALTER AMS SANTOS, CIM: N" 300788, no cargo de Tesoureiro; e
JO§E MAURICIO MELO MACIEL, CIM: No 186038, no cargo de Chanceler

Em seguida, o Venenivel Mestre ernpossado fez o uso da palawa para enaltecer o
trabalho da Comissão Espccial. ManiÊstaram-se diversos Irmãos rcgistrando scus votos de
proficua gestão à DiÍetoria empossada. E , nada mais havendo a ser relatado, foi por mim,
Secreüirio, lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por quem direito.

§t,.§'.f<:
Tcsoureiro

Avenida D. Pedro II, n.28, Ccntro, Alagoiúas - BA - CEP.48000-125, - Fone (75)3421-3756.
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,CARIDADE E SIGILO' . N" 991

ESTATUTO

GAPíTULO I

Da denominação, obieto, sede e foro

Art. 1o-Pelo presente instrumênto particular Íica estatuíde a

associação civil sem fins lucrativos ou econômicos, qualiÍicável como
dê inlerêsse público, pessoa jurídicâ de direito privado, constituída por
prazo indêtêrminado, na forma prevista no Código Civil Brasileiro,{
denominada de Loja Maçônica .Caridadq,..e Sigilo" no 99í, nesteÚ
Estatuto doravantê designada simplesmentê Loja, com sede própÍia
situada à Rua D. Pedro ll no 28, 1o Andar - Centro - Alagoinhas-BA
CEP 480'Í0-050, maçbnicamenle fundada êm 07 de ôutubro de 1922
civilmente constituÍda nesta daia.

§ 1o - A Lo)a'lnclui-sê no sis\ema leôoraoo àôo\aoo pe)o Granoá
Oriente do Brasil, nesle Estatuto designado simplêsmentê GOB,
registrado no 20 Cartório de Rêgistro de TÍtulos, Documentos e

Pessoas Jurídicas do Distrito Federal sob n.o 51S, em 30/11/1990,
microfilme n.o 6.968, estando jurisdicionada ao Grande Oriente do

stadual da Bahia, neste Estatuto dênominado simplesmente Grande
ente, rêgistrado no Cartório de 20 OÍício de Registro Civil e de
ssoas Jurídicas, sob no 't0324-361 , em 22 de novembro dê 1996,

vy



{» *-\
:t

com â carta

sob n.o gg1

aplicável à

maçônicos.

e reger-se-á por
espécie e também

constitutiva emitida pelo GOB em 07d mbro de
êste Estatuto, pela legislação do país
pela leglslação, normas e rêgulamentos

§ 2o - A êxpressão ,,Federada 
ao

jurisdicionada ao Grande Oriente do
obrigatoria mentê como complemento do
todos os sêus documêntos oficiais.

Grande Oriente do Brasil e
Estadual da Bahia, figu rará
título distintivo da Loja em

§ 30 - Constitui-se objetivo e finalidade da Loja ser uma
instituição altruística, iniciática, filosófica, progressista, Íilantrópica e
êvolucionista; praticar a beneficência do modo mais amplo possível,
êspecialmente a assistência social aos menos favorecidos; o incentivo
à instrução e à cultura em todos os seus níveis; promover a ética, a
pez, a cidadanle, os direitos humanos, a democracia e outro§ valores
universais; pugnar pêlo âprimoramênto morâ1, social e intelectual da
humanidade, pelo cumprimênto do dever e investigação constante da
verdâde, além de proclamar os princípios gerais da Maçonaria,
expressos na Constituição do GOB.

§ 4'- O foro d3 Loja será no juízo da Comarca de Alagoinhasl
BA.

§ 50 - Para seus trabalhos intêrnos a Lo.ia âdotâ o Rito Escocês
Antigo e Aceito e no âmbito maçônico têm o tratamento dê,,Augusta ê
Respeitável Lôja simoótica", que será sempre acrescido do maior títuro
honorífico que tenha rêcebido do GOB.

,s
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CAPÍTULO
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Da admissão, suspensão e exclusão dos a

Art. 2. - A Íorma de ingresso dos essociados na Loja obedecerá
a legislação à qual ela está vinculade, conforme s 1o do Art. 1o deste
Estatuto, através de iniciação, filiação e regularizaçáo ê mêdiante a
aprovação do nome do candidato por escrutínio secrêto, observadas as
demais instruçóes normativas do GOB.

Art. 30 - As formas de suspensão e exclusão dos associados sáo
aquelas estabelecidas pelas leis maçônicas, correspondentes a atos,
atitudes ou acontecimentos quê impeçàm a freqüência do associado ou
resultêm preju.diciais ou incompâtÍveis com os objêtivos da Loja, a juízo
da assêmbléia dos associados êspecialmente convocadâ pera este fim,
assegurando-se-lhês amplo dirêito dê defêsa, em procedimento rêgular.

CAPÍTULO III

Dos deveres e direitos dos associados

Art. 40 - Os d_êveres e direitos dos associados sáo aquelês
estipulados na legislação do GOB.

N
\

ParágraÍo

compatível com

também na sua

da Loja.

único - O associado terá que - manter conduta

os objetivos da Loja, náo só no meio maçônico, como

vida em sociedade, sob pena de suspensão ou exclusáo

Art. 50 * Os direitos dos associados, em atenção ao disposto no

ódigo Civil, estarão diretamente vinculados às suas respectivas

rq
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categorias, de Aprendizês, Companhêiros,
lnstalados, observada a legislação maçônica.

Art. 60 - Os associados não
subsidieriamênte pêlas obrigações
intransferível a qualidade de associado.

Me stres

respondem solidária ou
assumidas pela Loja, sendo

CAPITULO IV

Dos aspectos financêiros

Art. 7o - Constituem rendas da Loia as taxas e contribuições
mensais pagas peros associedos; as doaçÕês e outros rêcursos
privados ou públicos decorrentes de avenças legalmenle ajustadas,
rendas patrimoniais, rendas de campanhas e promoções, além de
outras rêndas eventuais, auÍeridas com finalidades espêcíficas, sempre

&

em acordo com os objetívos da Loja.

Parágrafo únicq.- O óbulo obtido nas
de beneficéncia, destina-se êxclusivamente

sessóes da Loja, para

a obras assistenciais.
fins

Art. 8o - A Loja não distribuirá entrê sêus associados, dirigêntes
ou doadores, a título de pârticipação, honorário ou gratificação,
nenhuma parcela de seu patrimônio ou arrêcadâção, bem como de
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificaçôes, auferidos mediante o exercício de suas atividades, cujos

rsos sêráo aplicados integralmentê na consecução de seu obiêtivo
ia l.

g\-#' \\
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Art. 90 - O exercÍcio financeiro da Loja coincidirá com o ano civil
ê até a última sessão do mês de março o Tesoureiro aprêsentará um
balanço geral do ano finânceiro anlerior, já com o parec€r da Comissão
de Finânças, conformê normas pÍóprias e padrôes oficiais, para
apreciaçáo e votaçâo da assembléia.

CAPITULO V

Do patrimônio w

(

Art. 10-A Loja poderá constituir, sempre com a finalidade dê @
atingir os seus objetivos sociâis, patrimônio mobiriário e imobiriário, 

\J
sendo que os bens da Loja são independentes em relaÇáo ao GOB e ao (0Í)
seu Grande Oriênte, não podendo seu patrimônio imobiliário 

""r. 
dS-

gravado ou alienado sem prévia autorização da assembléia de sêus
associados ê da Assêmbléia Lêgislativ, "''ào 

"., Grande Oriênte,

Art. 11 - Em nenhuma. hipótese o patrimônio da Loja poderá
passar às máos dê mâçons, individualmente ou em, grupo, nem ser
dividido êntrê seus membros, nêm ser passado a têrceiros, exceto na
forma disposta no artigo anterior.

\q

obedêcida a legislaçâo pertinênte, espêcialmente a de natwq$)maçônica. 
M"

CAPÍTULO



Dos órgãos dêliberativos e administrativos

Art. 12 - A Loja será administrada por uma Diretoria composta de
sete associâdos eleitos para os cargos de Venerável (presidênte),
Primeiro Vigilante (1o Vice-p residênte), Segundo Vigilante (2o Vice_
Prêsidente), Orador, Secretário, Tesourêiro e Chanceler, que serão as
Dignidades, e pelos Oficiais nomeados pelo Venerável, todos da
câtogoria de Mestres e com suas compet6ncias descritas na legislação
do GO8.

§ 1o - As Dignidades da Loja serâo eleitas em assêmbléia o"r", , fr
especialmente convocada para esse fim, podendo votar e "ir"^ffivotados os associados enquadrados na categoria de Mestres/
observadas as demais normas editadas pelo GOB.

(@
§ 20 - Todos os cargos elêtívos e de nomeação serão exercidos \-

obrigatória e gratuitamente por um período de dois anos, permitida s (O0

dKreelêiçÕes.

§ 3" - A eleição das Dignidades rêalizar-sê-á na primeira ^ r
quinzêna do mês de. maio dos anos ímpares, para mandato d. dd#;!Ar
anos e a possê na primeira quinzena do mês de junho imediato. Aiq -

\
§ 40 - Com êxcêção dos cârgos de Venerável, primeiro Vigilânte

e Segundo Vigilante, os demais cargos poderão ter Adjuntos, indicados
pelos titulares ê nomeados pelo Venerável.

§ 50 - Nos termos da legislação maçônica, a Loja poderá criar
Comissões permanentes ou temporárias, compostas de três associados

a categoria dos Mestres, designados pelo Venerável e com o objetivo

\x
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dê auxiliar o desênvolvimento ou a Íiscalização
Entre essas, e de caráter obrigatório, estarão as

de qualquer trâ
ComissÕes dê:

I - Justiça;

ll - Finanças;

lll - Admissão e Graus;
lV - Beneficência;

V - Ação Paramaçônica; e

Vl - Ritualística.

§ 6o - Perderá automaticamentê seu mandato o administrador
que, por êscrito, renunciar ao seu caÍgo, ou não comparecer a quatro'
sessôes consêcutivas, sem justificativa aceita pêla Loia ou nas demais
hipótesês previstas na legislação maçônica.

Art. 13 - O Venerável é o legítimo rêpresêntante da Loja, ativa e
passivamente, .judicial e extrajudicialmênte, podendo constituir
procurador habilitado para reprêsêntá-lo em juÍzo ou fora dêlê, exceto
no que concerne à prêsidência dos trabalhÕs da Loja nas sessõês
assembléias.

«,

,&

Parágrafo único - Os documentos
assinados individualmente pelo Venêrável

ad ministrativos poderão ser
ou pelo Secretário.

Art. 14 - Deverá conter as assinaturas do Venerável e do
Tesoureiro todo documento que se relacione com a gestão financeira e
patrimonial da Loja, com êxceção dos recibos de contribuição dos
meAbros do quadro, que serão firmados apenas pelo Tesoureiro.

\
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Art. 15 - Compete privetivamente à assembléia
outros aspectos definidos na lêgislaçáo do GOB:

I - decidir sobre o ingrêsso, prêmiação, punição ou exclusã
de associados;

ll - eleger e destituir, total ou parcialmente, as Dignidadês da
Diretoria;

lll - apfovar as contas dâ Diretorie;
lv - alterar e aprovar o Estatuto da Loja, para posterior

aprovaçâo do Conselho Federal do GOB;
V - altêrar ê aprovar o RegimeÍito Interno da Loja;
Vl - votar para os cargos eletivos previstos na legislação do

GOB e do seu Grande Oriente, inclusive para seus
Deputados e Adjuntos; e

Vll- destituir seus Deputados perante as Assêmbléiâs

Legislativas do GOB e do seu Grande Oriente.

Art. 16 - Sempre quê a Loja instituir quaisquer entidâdes parâ

consecução de seus fins, tais como êscolas, creches, orÍanatos €

asilos, adotará um estatuto para cada uma delas, concedendo-lhes
personalidade juÍídica própria.

@

[(:
Parágrafo único - Nas assembláias gerais as matérias serão

votadas por todos os associados, respeitados os assuntos e privilégios
das categorias em que se enquadrarem - Aprendizes, Companheiros,. i_., ,
Mestres ou Mestres lnstalados -, nos têrmos da tegislação do GOB 

"ttii/ h.t
disposições d9 Rito. ru"4f
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Art. í7 -Todas as decisÕes que não exigiÍem
serão tomadas pela maioria de votos dos presentes
assêmbléias êm que houver assunto a se deliberar.

quorum e

nas sessõs

e alteração
associados,

concorde de

necessidade

em primeira

CAPITULO VII

Das condiçôes para a destituição da administração, atteração do
E§tatuto e dissolução

Art. 18 - A destituição da administração da Loia
deste Estatuto só poderá ser feita em assembléia dos
êspecialmente convocada para essês fins, exigido o voto
dois terços dos prosentes à assembléia, observando-se a
da presênça de maioria absoluta de associados

mv

convocação e o mínimo dê um têrço nas seguintes eventualmente
necessárias.

§ í" - A assembléia geral podêrá ser iô'nvocada pela DiretoÍiâ da
Loja, através do Venerável, ou por um quinto dos associados.

§ 2. - O Estatuto não poderá ser objeto de alteração quanto ao
disposto no § 20 do Art. io, e Arts. go, 10, 11 ê 19, nem quanto a
qualquêr aspecto que retire da Lojâ suas ceractêristicas dê corpo
êssencialmente maçônico.

Art. 19 - Dar-sê-á extinçáo, a dissoluçáo ou o desligamento da
Loja do sistema federativo do GOB por deliberação dê pelo menos três

rtos dos associados presentes â assembléia êspecialmente
vocada para essê Íim, observando-se a nêcessidâde de maioria

a\
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absoluta de associados em primeira convocação e
terço nas seguintes eventuelmente necessáriâs

§ 1o - A Loja sêrá declsrada extinta pelo próprio GOB na
hipótese da suspensão de suas atividados por mais de cinco anos
ininterruptos, observado o disposto na legislaçáo maçônica.

§ 2'- Ocorrendo a êxtinção ou a dissolução da Loja, seus bens
serão revertidos ao seu Grandê Oriênte ou, na inexistência deste, ao
GOB.

cAPÍruLo vm @

Das disposiçõês gerais e transitórias ffi:,t t-

M,l,tt
Art. 20 - No, prazo de cento e oitenta dias, a serem 

"ont"do. 
do/ 

§
registro deste Estatuto em cartório, a Loja adotará um @u adaptará o seu)
Regimento lnterno, por aprovação da maioriã'Uos associados prêsentes
à assembléia especialmente convocada para esse fim. O documento
disporá sobre os detalhes do funcionamento interno da Loja, naquilo
em que náo exislirem disposiçóes específicas na legislação do GOB, na
do seu Grande Oriente, neste Estatuto ou nas normas do Rito adotado.

Art.21 - Cópia(s) da(s) escritura(s) dos bens imóvêis da Loja,
depois de registrada(s), deverá(ão) ser encaminhada(s) à Grande
Secretaria Geral do Patrimônio do GOB.

\



Arl. 22 - Este Estatuto, redigido nos termos Oo ffiig
demais legisraçáo pertinente, incrusive dê naturêza maçônica,\
aprovado em assembléia realizada pêlos associados da Loje, em 12 de
novembro dê 2003, âssinado por um advogado dêvidamente inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil e pelos respectivos associados.

§ 1'- Após a aprêciaçáo pelo Conselho do seu Grande Oriente e
aprovação pelo Conselho Federal do GOB, este Estatuto será
rêgistrado no Cartório de Registros de pessoas Jurídicas competente.

§ 20 - A.averbação de toda e qualquer alteração por que passar o
presente Estatuto sêrá precedida dê apreciação do Conselho Estadual
e âprovação do conselho Federar do GoB, sendo obrigatória, efetuado
o registro, a remessa de cópia autenticada ao Grande Oriente da Loja e
à Grandê Secrêtaria Gêral do patrimônio do GOB.

Art. 23 - A assêmbléia da Loja, para cumprimênto do disposto no
Código Civil, elegeu as Dignidades da sua diretoria, ao finat
discriminadas e devidamente qualificadas. --

Ala.goinhas-BA, 12 de novembro de 2003.

Dignidades da Dirotoria:

1o Vigilante:

RG 066881641-6 - CpF o43g4o415:04 ê

Brasiloito, Cêsado, Bancário,
RG 765.2335SP/B A -CPF 0491 88355-2oe

N
N

[x(

Ven e ráve l:

JosÉ HÉLiO s'etes rítose
Brasilêíro, Cesado, Militar R1

JoÁo Bosco DE FARIA LtNs
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI No 2.270t2014.

..CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJAMAÇôNtcA .AR.DADE E aicrLo, coM SEDE E FoRoNESTA CIDADE".

o PREFEITO Do ruurulcíplo DE ALAGo|NHAS, Estado da Bahia, no usode suas atribuiçÕes constitucionais,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguínte Lei:

Art' ío - Fica considerada de utilidade Pública a " LoJA MAçôNlcA SARIDADEE slclLo", entidade sem fíns rucrativos, com sede na Rua D-. pedro il, no 2g, 10andar, centro neste Município de Aragoinhas - aania.

Art' 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão porconta das verbas alocadas nas rubricas próprias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art.40 - Revogam-se as dísposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 13 de outubro de
2014.

PAULO CÉZAR SIMÕES SILVA
PREFEITO


